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RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 

 

Ratifico o Ato de dispensa, a favor da Empresa Dismabel 

Distribuidora de Soros LTDA, inscrita no CNPJ 63.571.095/0001-13, 

localizada na BR 135, Km 51, n 13 – b, Bacabeira – MA; referindo-

se à “Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

Insumos - Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para atender 

a Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 

Comunitário (Fundo Municipal de Assistência Social) como medida 

de Prevenção e Combate ao Corona vírus (COVID-19)”, totalizando 

valor de R$ 47.250,00 (quarenta e sete mil e duzentos e cinquenta 

reais), tudo em conformidade com os documentos que instruem este 

Processo Nº 2805020.002/2020, e em obediência ao que dispõe o art. 

26 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações. Guimarães (MA), 

05 de junho de 2020. Fernanda Cardoso Silva CPF 007.339.403-31 

Secretária Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento 

Comunitário. 
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Estado do Maranhão 

Município de Guimarães 

DIÁRIO OFICIAL 
Caderno Geral do Poder Executivo 

Chefia de Gabinete 
Coordenação do Diário Oficial do Município - DOM 

Rua Dr Urbano Santos, nº 214, Centro - CEP 65.255-000 

edom@guimarães.ma.gov.br 

 

Osvaldo Luís Gomes 
Prefeito 

Coordenadação do e-DOM 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 
e) Tamanho da letra: 9; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 
h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do email 
enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (xx) xxxx-xxxx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


